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LEI N" 147\2013, de 22 de Outubro de 2013. 
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Profienuro de 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

"Autoriza o Poder Executivo a 

promover Leilão para alienar 

veículos e sucatas inservíveis de 

propriedade da Prefeitura Municipal 

de Caldeirão Grande do Piauí e dá 

outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ, 

ESTADO DO PIAUÍ., Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou, a Mesa Diretora Promulgou e eu Sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover leilão público para 

alienar bens considerados economicamente inviáveis para consertos e manutenção e 

improdutivos para uso permanente no serviço público, além das sucatas e veículos 

sem idestruí dos, inservíveis para atendimento das ações programáticas da 

municipalidade. 

Art. 2° - Os veículos a serem leiloados serão aqueles constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 30 - Para substituir os bens considerados antieconômicos para os cofres públicos e 

improdutivos na execução das ações municipais, o Poder Executivo providenciará 

licitações públicas para adquirir, inclusive por financiamento ou leasing, os bens 

considerados necessários para os serviços essenciais. 

Parágrafo único. Poderá, ainda, o Poder Executivo optar pelo aluguel ou locação dos 

veículos de que trata esta Lei, com ou sem motoristas e operadores, se esta forma vier a 

ser considerada econômica e financeiramente mais interessante para a Prefeitura, que 

fica autorizada a promover o respectivo processo licitatório, se necessário. 
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Art. 40 - Fica autorizada a contratação de leiloeiro oficial para o fiel cumprimento da 

presente Lei. 

Art. 50 - Para as despesas decorrentes da presente Lei, fica o Poder Executivo autorizado 

a transferir e/ou suplementar dotações orçamentárias, bem como a abrir crédito especial. 

Art. 60 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caldeirão Grande do Piauí. — PI. 18 de 

Outubro de 2013. 
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ANEXO I 

VEÍCULOS A SEREM LEILOADOS 

01 — FIATIUNO MILLE FIRE FLEX, ano 2007, Placa NHW 6647; 

02— TOYOTA HILUX 4CDL DX, ano 2004, Placa LWE 5124; 

03— FIATIDUCATO COMBINA TO, Ano 2004, Placa LWO 1893; 

04— FIAT\UNO MILLE FIRE FLEX, Ano 2005, Placa LWJ 8675. 
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